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ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA INEA/PRES Nº 1018 DE 22 DE MARÇO DE 2021 

 

ALTERA A PORTARIA INEA/PRES Nº 983, 

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020, 

PUBLICADA EM 11 DE DEZEMRO DE 2020, 

QUE CRIOU A COMISSÃO PARA 

APURAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PUBLICIDADE PRESTADO À EXTINTA 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA 

DO MEIO AMBIENTE - FEEMA E 

PRORROGA O PRAZO. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso das 

atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e art. 13 do Decreto n° 

46.619, de 02 de abril de 2019 e suas alterações, o que consta nos autos do Proc. nº SEI-E-

07/503766/2010, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

- a Manifestação INEA/GECON SEI nº 64, de 28.09.2020, da Procuradoria do INEA 

(8686521); 

- as Manifestações da Presidente da Comissão (13179344, 13664550, 14050465 e 

14942914); e 

- a Manifestação da Coordenadora Executiva e de Planejamento (13409517); 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Alterar a Portaria INEA/PRES nº 983, de 01 de dezembro de 2020, publicada em 

11 de dezembro de 2020, que criou a Comissão para apuração de serviço de publicidade 

prestado à extinta Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA. 

 

§ 1º - Excluir o servidor ANDERSON FERREIRA PINTO, ID Funcional 5109478-9. 

§ 2º - Incluir o servidor RENATO CARDOSO DE SOUZA, ID Funcional 2869245-4. 

§ 3º - Manter os servidores MÁRCIA REGINA GOMES DA SILVA, Administradora, ID 

Funcional 4351547-9 e FELIPE CEZAR SANTOS SILVEIRA, Técnico Administrativo, 

ID Funcional 4461135-8. 

 

Art. 2º - A Comissão ficou assim composta: MÁRCIA REGINA GOMES DA SILVA, 

Administradora, ID Funcional 4351547-9, FELIPE CEZAR SANTOS SILVEIRA, 

Técnico Administrativo, ID Funcional 4461135-8 e RENATO CARDOSO DE SOUZA, 

ID Funcional 2869245-4, sob a presidência da primeira. 

 

Art. 3º - Prorrogar o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria INEA/PRES nº 983, de 01 

de dezembro de 2020 (11414021), alterado pela Portaria INEA/PRES nº 1001, de 06 de 

janeiro de 2021 (12280086), por mais 90 (noventa) dias. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a contar de 09 de fevereiro de 2021. 

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2021 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do INEA 

 

Publicada em 24.03.2021, DO nº 54, página 51. 

 


